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PROJETO   DE   LEI   Nº         ,   DE   2020  

(Do   Sr.   Nicoletti)  

 

Estabelece  normas  excepcionais  sobre  o      
ano  letivo  da  educação  básica  e  do  ensino         
superior  decorrentes  das  medidas  para      
enfrentamento  da  situação  de  emergência      
de  saúde  pública  de  que  trata  a  Lei  nº          
13.979,   de   6   de   fevereiro   de   2020.  

 

O   Congresso   Nacional   decreta:  

 

Art.  1º  O  estabelecimento  de  ensino  de  educação  básica  fica  dispensado,  em  caráter              
excepcional,  da  obrigatoriedade  de  observância  ao  mínimo  de  dias  de  efetivo  trabalho             
escolar,  nos  termos  do  disposto  no  inciso  I  do  caput  e  no  §  1o  do  art.  24  e  no  inciso  II                      
do  caput  do  art.  31  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  desde  que  cumprida                   
a  carga  horária  mínima  anual  estabelecida  nos  referidos  dispositivos,  observadas  as            
normas   a   serem   editadas   pelos   respectivos   sistemas   de   ensino.   

Parágrafo  único.  A  dispensa  de  que  trata  o  caput  se  aplicará  para  o  ano  letivo                
afetado  pelas  medidas  para  enfrentamento  da  situação  de  emergência  de  saúde            
pública   de   que   trata   a   Lei   nº   13.979,   de   6   de   fevereiro   de   2020.   

Art.  2º  As  instituições  de  educação  superior  ficam  dispensadas,  em  caráter            
excepcional,  da  obrigatoriedade  de  observância  ao  mínimo  de  dias  de  efetivo  trabalho             
acadêmico,  nos  termos  do  disposto  no  caput  e  no  §  3o  do  art.  47  da  Lei  nº  9.394,  de                    
1996,  para  o  ano  letivo  afetado  pelas  medidas  para  enfrentamento  da  situação  de              
emergência  de  saúde  pública  de  que  trata  a  Lei  nº  13.979,  de  2020,  observadas  as                
normas   a   serem   editadas   pelos   respectivos   sistemas   de   ensino.   

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  a  instituição  de  educação              
superior  deverá  abreviar  a  duração  dos  cursos  de  Medicina,  Farmácia,  Enfermagem  e             
Fisioterapia,  desde  que  o  aluno,  independentemente  de  outros  requisitos,  tenha           
cumprido,   no   mínimo:  

 I  -setenta  e  cinco  por  cento  da  carga  horária  mínima  do  internato  do  curso  de                
medicina,   estabelecida   pelo   Ministério   da   Educação;   ou  
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 II  -setenta  e  cinco  por  cento  da  carga  horária  mínima  do  estágio  curricular              
obrigatório  dos  cursos  de  enfermagem,  farmácia  e  fisioterapia,  estabelecida  pelo           
Ministério   da   Educação.  

Art.   3º   Esta   lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação.  

 
 

JUSTIFICATIVA  
 

A  situação  de  pandemia  por  que  passa  o  país  exige  medidas  rápidas,  eficientes  e               
diretas,  especialmente  no  que  diz  respeito  a  colocação  de  profissionais  de  saúde  nos              
hospitais.  Várias  capitais  brasileiras  já  enfrentam  problemas  de  falta  de  atendimento,            
pela   ausência   desses   profissionais.  
A  legislação  em  vigor,  incluindo  a  recém  editada  MP  934  de  2020,  trouxe  a mera                
possibilidade  da  abreviação  dos  cursos  da  área  de  saúde,  deixando  por  conta  da              
regulamentação  burocrática  e  tardia  do  MEC  e  ainda  por  conta  da  discricionariedade             
das   instituições   de   ensino   superior.  
A  competência  da  decisão  de  antecipar  ou  não  a  colação  de  grau  de  cursos               
superiores,  compete  à  União  e  não  pode  ser  terceirizada  para  as  IES.  O  vácuo               
legislativo   já   está   sendo,   inclusive,   objeto   de   ações   judiciais.  
Enquanto  o  MEC  e  as  instituições  discutem  a  burocracia  do  assunto,  com  base  na  MP,                
os  brasileiros  estão  morrendo  nos  hospitais  por  falta  de  profissionais  da  área  da              
saúde,  como  já  se  nota  no  Rio  de  Janeiro,  onde  os  médicos  mesmo  contaminados               
pela  COVID-19  continuam  trabalhando;  Em  Manaus,  que  enfrenta  a  saturação  do            
sistema  de  saúde,  e  outras  capitais  que  já  estão  alertando  sobre  a  iminência  do  caos,                
como   Recife   e   Fortaleza.  
 
O  presente  projeto  visa  obrigar  que  as  instituições  efetivem  tal  medida  imediatamente,             
independentemente  de  qualquer  burocracia,  apenas  exigindo  que  o  aluno  tenha           
cumprido  75%  da  carga  horária  mínima  pré  estabelecida  pelo  Ministério  da  Educação,             
para  os  estágios  obrigatórios  e  internatos  dos  cursos  que  se  encerram  neste  ano              
letivo.  
 
Diante  da  urgência  que  o  caso  requer,  solicito  aos  excelentíssimos  deputados  a             
apreciação   e   aprovação   deste   projeto.  
 
 
 

 
Sala   das   comissões,   22   de   abril   de   2020.  

 

 

 
Deputado   NICOLETTI   

(PSL/RR)  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Educação Infantil 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 

mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 

parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 

frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana 

e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
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§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal 

nos currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, 

tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 

exames finais, quando houver.  

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 

qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 

cumprir as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras 

formas concomitantemente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.168, de 

6/10/2015) 

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de 

ensino superior, obedecido o seguinte: 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título "Grade e Corpo 

Docente"; 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da 

oferta de seus cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras 

com a mesma finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista neste 

inciso; 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar 

página específica para divulgação das informações de que trata esta Lei; 

d) a página específica deve conter a data completa de sua última atualização; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio de 

ligação para a página referida no inciso I; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao público; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração 

das disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
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a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve 

ser semestral; 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas; 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das 

aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as alterações; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.168, de 6/10/2015) 

V - deve conter as seguintes informações: 

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino superior; 

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as 

respectivas cargas horárias; 

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as 

disciplinas que efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a 

qualificação profissional do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua ou 

intermitente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por 

banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com 

as normas dos sistemas de ensino.  

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 

educação a distância.  

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos 

de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 

obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 

orçamentária.  

 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.  

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 

registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 

universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 934, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
 

 

Estabelece normas excepcionais sobre o ano 

letivo da educação básica e do ensino superior 

decorrentes das medidas para enfrentamento 

da situação de emergência de saúde pública de 

que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

 Art. 1º O estabelecimento de ensino de educação básica fica dispensado, em 

caráter excepcional, da obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
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PL 2115/2020 

escolar, nos termos do disposto no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do caput 

do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que cumprida a carga horária 

mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, observadas as normas a serem editadas 

pelos respectivos sistemas de ensino.  

 Parágrafo único. A dispensa de que trata o caput se aplicará para o ano letivo 

afetado pelas medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

 Art. 2º As instituições de educação superior ficam dispensadas, em caráter 

excepcional, da obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho 

acadêmico, nos termos do disposto no caput e no § 3º do art. 47 da Lei nº 9.394, de 1996, para 

o ano letivo afetado pelas medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde 

pública de que trata a Lei nº 13.979, de 2020, observadas as normas a serem editadas pelos 

respectivos sistemas de ensino.  

 Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, a instituição de educação 

superior poderá abreviar a duração dos cursos de Medicina, Farmácia, Enfermagem e 

Fisioterapia, desde que o aluno, observadas as regras a serem editadas pelo respectivo sistema 

de ensino, cumpra, no mínimo:  

 I - setenta e cinco por cento da carga horária do internato do curso de medicina; 

ou  

 II - setenta e cinco por cento da carga horária do estágio curricular obrigatório 

dos cursos de enfermagem, farmácia e fisioterapia.  

 

 Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 Brasília, 1º de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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